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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.720l0001 -10

DE SANTO ANTÔ NIO

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
023/2023/PM-SAL-MA

O MI.JNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA4A, AtrAVéS dA

PREFEITURA MUNICIPAL, CO].I\/OCA a empresa DISTRIBUIDORA STELLA LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n'. 14.496.361/0001-85, para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a

contar do recebimento da presente convocação, celebrar, por intermédio de representante

legal, a Ata de Registro de Preços, decorrente da licitação na modalidade Pregão, na forma
Eletrônica, sob o n' 007/2023.

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada a esta convocação
acarretará nas sanções previstas no Edital do Pregão n".00'712023, na Lei n" 10.52012002, Lei
n' 8.666/93, e demais legislações pertinentes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de maio de 2023.

Atenciosamente,

$IÊ l,e )A,o

MLINICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES,&íA

PREFEITURA MI.]NICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPESA,ÍA

MARIA LIA SILVA E SILVA
SEC. MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORT. N" OO4/2021- GPSAL

Recebi ern I 12023.

Representante Legal:

IVANILDE BARROS a$inido d. ío@dreir.reor

MAIA:e7353230363 mfii','#;!i.,"*".,*.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
CNPJ: 06.172.7201000 I -l 0

DE SANTO ANTÔ NIO

ATA DE REGISTRO DE PREçOS
PREGÂO ELETRÔNICO N'. OO7/2023

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 023/2023
PROCESSO ADMtNTSTRAT|VO No 242302-0001 t2023
PREGÃO ELETRÔNICO NO OO7/2023

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, no

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita no CNPJ sob o no 06.172.7201000 t -í 0, neste
ato Íepresentada pela Secretária Municipal Planejamento e Administração, SÍa. Maria Lia Silva e
Silva, nomeada pela Portaria no 004 de 04 de janeiro de 2021, publicada no Oiário OÍcial do Município
de 05 de janeiro de 202'1, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregáo, na forma
eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n' 00712023, pÍocesso administrativo no 242302-0001.
RESOLVE registrar os pÍeços da empresa indica e qualificada nesta ATA, de acordo com a

classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstâs no
edital, sujeitando-se as partes às normas estabelecidas na Lei Federal no 8.666, de 2'l de Junho de
1993 e suas alteÍaçóes, no Oecreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013, e em conÍormidade com as
disposiçÕes a seguir.

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto, o Registro de Preços, visando futura e eventual
contratação de pessoa(s) jurídica(s) paÍa fornecimento de aparelhos de ar-condicionado, pelo
pÍazo de 12 (doze) meses, em atendimenlo às necessidades do Município de Santo Antônio dos
Lopes/MA, conforme edital do pregão eletrônico 00712023, que é parte integÍante desta Ata,
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

446, tônio dos Lopes-MA
rvANrLo€ BARRoS i;üâífl."*'*
MAIA:e73532303ó3 Hff li:lillli.., ",*iF
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EMPRESA: DISTRIBUIDORA STELLA LTDA tNSCRtÇÃO ESTADUAL: 12.37 047 5-8
GNPJ: í4.496.361/0001 -85 TELEFONE: (99) 98805-2016, 3541-3854
ENDEREÇO: Rua Santo Antônio, no 610, Centro,
Balsas - MA.

E-MAIL: lvanilde-2003@hotmail.com,
lojaseletroecia@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL: lvanilde Barros L4aia CPF: 973.532.303-63

Item Oescrição M ârcâ Unid. de
Medida

Ouant Valor
Unitário

02

Aparelho ar-condicionado, capacidade
refrigeÍaçáo 12.0OO BTU, tensão
110122OV, tipo split, modelo split inverter,
características adicionais 1: controle
remoto/display digitaytimer/selo procel.

TCL Unidade R$ 120.600.00

Aparelho ar-condicionado capacidade
refrigeração: '18.000 BTU, tensão: 220v,
nível ruído interno: 57 DB, tipo: split,
modelo: hi wall, caracteristicas adicionais
'1: ciclo Írio, selo procel, controle remoto
sem Íio. Ampla participação de 76%.

TCL Unidade 38 RS 2.535,C0 R$ 96.330,00

05

Aparelho ar-condicionado, capacidade
refrigeração 24.000 BTU. tensão
110l220v,lipo split, modelo split inverteÍ,
caracteristicâs adicionâis 1: controle
Íemoto/display digital/timer/selo procel.
Ampla paÍticipacão de 80%.

TCL Unidade 24 RS 3.590,00 R$ 86.160.00

da Presidente Vargas,

+

2. DOS PREçOS, ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especiÍicações do objeto e as demais condições oÍertadas na
proposta são as que seguem:

Valor Total

67 RS 1.800,00
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06

Aparelho ar-condicionâdo, capacidade
refrigeração 24.000 BTU. tensão
110122Ov, tipo splil, modelo split inverter,
características adicionais 1: controle
remoto/display digital/timer/selo procel.
Cota reservada de 20% paÍa ME/EPP.

rcL Unidade 6 R$ 3.590.00 R$ 21.540,00

TOTAL: R$ 324.630,00

3. OA ADESÃO À ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

3.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante

anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e
respeitadas, no que couber, as condigões e as regras estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993

e no Decreto n' 7 .892 , de 2013 .

3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitagão ou não, pela prestação do serviço/fornecimenlo,
desde que esta prestação de serviço/íornecimento não prejudique as obrigações

anteÍiormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

3.3. As contrataçôes adicionais a que se reÍere esle item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocãtório e registíados na ata de registro de preços para o ÓÍgáo gerenciador e Órgáos

participantes.

3.4. As adesóes à ata de registro de preços sáo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo

de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e Órgãos

participantes, independentemente do nÚmero de Órgáos não participantes que

eventualmente aderirem.

3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá eÍetivar a

contrataÇão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de

Regislro de Preços.

3.5.1.Caberá ao órgão geÍenciador autorizar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação

do prazo pâra eÍetivação da contrataÇão, respeitado o pnzo de vigênciâ dâ âta, desde
que solicitada pelo órgão não participante.

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua
publicação, náo podendo ser prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO

5.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de evêntual reduÇão dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao fomecedor.

5.2. Quando o preço registrado toÍnâr-se superior ao pÍeço praticado no mercado por

motivo supeÍveniente, a Administração convocará o Íornecedor para negociar a redução dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

5.3. o prestador de serviços/fornecedor que náo aceilar reduzir seu preço ao valor
praticado pelo mercado será liberado do comprom o assumido, sem aplicação de penalidade

5.4. Quando o preço de mercado tornar-se uperior aos preços registrados e o Íornecedor

náo puder cumprir o compromisso, o órgão ge ador poderá

Vargas, s-MAtô
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5.4.1. liberar o prestador de serviços/Íornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de Íornecimento, e sem ãplicação da penalidade se
conrirmada a veracidâde dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de servigos/fornecedores para assegurar
igual oportunidade de negociação.

5.5. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contrataçáo mais vantajosa.

5.6. O registro do prestador de serviços/fornecedor será cancelado quando:

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.6.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justiÍicativa aceitável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

5.6.4. sofrer sançâo administrativa cujo eÍeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.7. O cancelamento dos Íegistros será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

5.8. O cancelamento do registÍo de preços poderá ocorÍer por íato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da âta, devidamente
comprovados e justificados:

5.8.1. por razão de interesse público; ou

5.8.2. a pedido do Íornecedor.

6. DAS PENALIDADES

6.1. o descumprimênto da Ata de Registro de preços ensejará apricaÉo das penaridades
estabelecidas no Edital.

6.1.1.4s sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustlficadamente, nos termos do art.49, s1o do Decreto no 1O.OZ4ljg.

7. CONDTçÔES GERATS

7.1. As condiçÕes gerais do fornecimento, tais como os pÍazos paÍa entrega e
recebimenlo do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades
e demais condiçÕes do ajuste, encontram-se deÍinidos no Termo de ReÍerência, ANEXO AO
EDITAL.

7.2. A ata de realização da sessão pública do pÍegão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame,
será anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para Íimeza e
depois de lida e

vali e do pactuado, a presente Ata Íoi lavÍada em 2 (duas) vias de lgual teor, que,
a em ordem, vai assinada pelas partes

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de maio de 2023.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL
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DE SANTO ANTÔNIO

MARIA LIA SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planejamento e Administração

Port. No 004/202í -cPSAL
Órgão Gerenciador

IVANILDE BARROS fl;rnidô 
de íom drsit'rpo'

MAIA:9735323036 MÁai7rs3rroi63
, Dador)021o5.?514.?l4t

DISTRIBUIDORA STELLA LTDA
cNPJ. 1 4.496.36 1/0001-85

Representante: IVANILDE BARROS MAIA
Empresa Beneficiaria

HADILLA DA IL CAMPOS RGES

,/r/,(
FRANCISCO OAS CHAGAS FE IRA DA SILVA

Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
Port. no 014/2021-GPSAL

Orgão Participante

M OEL DE ZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo

Port. no 017/2021-GPSA
Órgão Participante

to.^,
MARIA LIMA DA SIL A NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamenlo
Portaria no. 0í 0/2021 -GP/SAL

Órgão Participante

AUTUAçÃo
Nc Proc, 242302-0001

08
&-

Avenida Presidente Vargas, N'446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

\r J.,o

Sec. Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
Port. no 007/2021-GPSAL

Órgáo Participânte

/
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DANIEL FERRE CAMPOS
Sec. tvlunicipâl de Meio Ambiente

Port. no 0í 3i2021-GPSAL
Órgão Participante

t

FRANCISCA MART USA CARVALHO DOS SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. no 009/2021-GPSAL

Órgão Participante

RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA
Sec. Municipal de Cultura
Port. no 009/2021-cPSAL

Órgão Participante

AUTUAçÃo
Nl Proc.242302 0001

rorr,". S4
tV-2

Avenida Presidente Vargas, N' 446, Centro, Santo Antônio dos Lopes-MA

RAIMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO
Sec. l/unicipal de Educação

Port. no 008i2021-cPSAL
Órgão Participante

Tfn@



Página 1 Diário Oficial Eletrónico Edição n' 10112023 Publicação: 2610512023

UTUAÇ
PROC

FIOficial
Prefeitura Munlclpal de Santo Antonio dos Lopes - MA

Prefelto Emanuel Lirna de Oliveira

ranoD
O, O

Criado pela Lei N" 16 de 09 de Outúm de 2017 | Ediçào o' l0l/2023 Santo 
^Dtonio 

dos Lopes - MÀ 26/052023

EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N' 16 de 09 de outubro
de 2017 l, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma púlicaçáo da Administração Dircta deste
Municipio.
ACERVO
As edições do Diáúo Oficia.l Eletrônico de Santo
Antonio dos Lopes poderão ser consultadas através
da internet, por meio do seguinte endereço:
https://www.stoarItoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de

fütros, acesse

httpsr//www.stoantoniodoslopes.ma. gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Artonio dos Lopes -

MA
CNPJ: 06.172.720l0001-1 0, Prefeito Emanuel Lima
de Oliveira
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma. gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma. gov,br

SSP/MA, para exercer a função de Presidente da
Comissâo Permânente de Licitação - CPL, na forma
da Lei Federal n'.8.666/93, e suas alteraçôes.
Art. 2' - DESIGNAR o servidor JULIO MARINHO DA
SILVA, pertencente ao quadro de servidores efetivo
deste MunicÍpio, inscrito no CPF sob o ne

489.484.033-20 para a função de membro da
Comissão Permanente de Licitação - CPL e no RG sob

o n'. 1.555.136 SSP/MA.
Art. 3a - NOMEAR a servidora LUANE LORENA
SILVA BEZERRA, pertencente ao quadro de
servidores comis sio n ados deste Município,
portador(a) de RG 0132473220000 SESP/MA e CPF

002.848.043-04, para exercer a função de membro da

Comissáo Permanente de Licitação - CPL, na forma
da Lei Federal n'. 8.666/93, e suas alteraçóes.
Art. 4' - Esta Portaria entrará em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.
Dê-se ciência
Publique-se
Cumpra-se.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES-MA, 26 de maio de 2023.

Emanuel Lima de Oliveira
Prefeito MunicipalGabinete do Prefeito

PORTARIA NC 511/2023. GPSAT
ementa:

\-..lOMEIA OS INTEGRANTES DA COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÁO - CPL, NO ÂMBITO
DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SANTO

ANTONIO DOS LOPES E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes-MA.
RESOLVE
Art. 1' - DESIGNAR a servidora MILENA MELO
SILVA, pertencente ao quadro de servidores efetivo
deste Município, inscrita no CPF sob o ne

007.684.753-50, e no RG sob o n'.019562572002-6

Prefeitura Mutricipal de Santo ÂntonÍo dos Lopes - MA, Av. Presidente Vargas, 446, Centro, Prefeito Emanuel Uma de Ollveba

Para consultâr a vêmcidade da pu.blicação acesso https://www.stosntoúodoslopes.m6.gov.br/diariooficiaul396
Edição no n'101f2023

codigo idetrtúcador:
82ede0c8dfe670178d8.360c8453b6226e833a1e3993bo99Í8cd596545d30b4dd7
342e654e87ed7a326ceãM3bÍ5êcec795?ô654de0dà2baegde0027accdodc3

Secretarla Municipal de
PlaneJamento e Administração

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO NO. OO7I2O23

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NA 023/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NC 242302.0001/2023
PREGÂO ELETRÔNICO NC OO7I2O23

A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede à Avenida Presldente Vargas, ne

446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o na 06.172.7 201000L -10, neste ato
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3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇO
3.1. A ata de registro de preços, durante

AçÂo
representada pela Secretária Municipal Planejamento
e Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva,
nomeada pela Portaria nq 004 de 04 de janeiro de
2021, publicada no Diário Oficial do Município de 05
de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS no 00712023, processo
administrativo na 242302-0001, RXSOLVE registrar
os preços da empresa indica e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classihcação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condiçôes
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
estabelecidas na Lei Federal na 8.666, de 21 de Junho
de 1993 e suas alterações, no Decreto na 7 .892 de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
dÍsposiçôes a seguir.
1. DO OBJETO
1.1 . A presente Ata tem por objeto, o Registro de
Preços, visando futurâ e eventual contratação de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de aparelhos
de ar"condicionado, pelo prazo de 12 (doze) meses,
em atendimento às necessidades do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00712023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

Q UANT ITATIVO S

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertãdas na proposta sâo as
que seguem:

validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão
entidade da administração pública que não tenh
participado do certame licitatóúo, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justiflcada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condiçôes e as regras estabelecidas na Lei nc
8.666. de 1993 e no Decreto na 7 .892, de 2013.
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não, pela
prestação do serviço/fornecimento, desde que esta
prestação de serviço/fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgàos participantes.
3.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgáo gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de preços será
de 12 meses, a partir da sua publicação, não podendo
ser prorrogada.
5. REVISÀO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderào ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administração
promover as negociações junto ao fornecedor.
5.2, Quando o preço registrado tornar.se superior
ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o
fornecedor para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.
5.3. O prestador de serviços/fornecedor que não
aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
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mercado será liberado do compromisso assumido,

sem aplicação de Penalidade.
5.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior

aos preços registrados e o fornecedor náo puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.4.1. liberar o prestador de serviços/fornecedor do

compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da

penalidade se conÍirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados; e

5.4.2. convocar os demais prestadores de

serviços/fornecedores para assegurar igual
oportunidade de negociação.

5.5. Náo havendo êxito nas negociações, o órgão

gerenciador deverá proceder à revogaçáo desta ata

àe registro de preços, adotando as medidas cabíveis

para obtençáo da contratação mais vantajosa.

5.6. O registro do prestador de serviços/fornecedor
será cancelado quandor

5.6.1. descumprir as condições da ata de registro
de preços;

6.2. não retirar a nota de empenho ou
vrnstrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceÍtável;

5.6.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na

hipôtese deste se tornar superior àqueles praticados

no mercado; ou

5.6.4. sofrer sançáo administratÍva cujo efeito
torne-o proüido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)
participante(s).
5.7. O cancelamento dos registros será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o

contraditório e a amPla defesa.

5.8. O cancelamento do registro de preços poderá

ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito ou força maior, que prejudique o

cumprlmento da ata, devidamente comprovados e

justificados:
i.8.1. por razão de interesse público; ou

v5.8.2. 
a pedido do fornecedor.

6. DAS PENAIIDADES
6.1. O descumprimento da Ata de Registro de

Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital
6.1.1. As sançóes do item acima também se aplicam

aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não

honrarem o comPromisso assumido
injustificadamente, nos termos do art. 49, §1q do

Decreto nq 10.024/19.
7. CONDIÇÔES GERAIS

7.1. As condiçôes gerais do fornecimento, tais como

os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

Diário Oficial Eletrónico Ediçáo n' 70112023 Púlicação: 2610512023

obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condiçôes do ajuste,

encontram-se definidos no Termo de Referência,
ANEXO AO EDITAL.
7.2. A ata de realização da sessão pública do

pregão, contendo a relação dos licitantes que

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços

iguais ao do licitante vencedor do certame, será

anexada a esta Ata de Registro de Preços.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata

foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois

de lida e achada em ordem, vaÍ assinada pelas partes.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 25 de maio de 2023'

MARTA LI,A SILVA E SILVA
Sec. Municipal de Planeiamento e Administração
Port. Na 004/2021-GPSAL
Órgáo Gerenciador
DISTRIBUIDORA STELT.A LTDA

cNPj. 14.496.361/0001-8s
Representante: MNILDE BARROS MALA

Empresa Beneficiaúa
HADILI..A DA SILVA CAMPOS BORGES

Sec. Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho
Port. na 007/2021-GPSAI
Ôrgão Participante
FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA DA SILVA

Sec. Municipal de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento
Porr. nq 014/2021-GPSAL

Orgão Participante
MANOEL DE SOUZA LIMA
Sec. Municipal de Obras, Habitaçâo e Urbanismo

Port. na 017/2021-GPSA
Orgão Paúicipante
MARIA LIIú{ DA SILVA NERES

Sec. Municipal de Saúde e Saneamento

Portaria na. 01 0/202 1-GP/SAL

Órgão Participante
DANIEL FERREIRA CAMPOS

Sec. Municipal de Meio Ambiente

Poú. ne 013/2021-GPSAL
Orgão Participante
RAMUNDA SOUSA CARVALHO NASCIMENTO

Sec. Municipal de Educação

Port. n, 008/2021-GPSAL

Órgáo Participante
FRANCISCA MARTA SOUSA CARVALHO DOS

SANTOS
Sec. Municipal da Mulher
Port. ne 009/2021-GPSAL

Órgão Participante
RAIMUNDO NONATO ALVES PEREIRA

Sec. Municipal de Cultura
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Port. ne 009/2021-GPSAL
Orgão Participante
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO NA, 00712023
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NE 02212023
PROCESSO ADMINISTRATIVO NC 242 3O2.OOO 1/2023
PREGÃO ELETRÔNICO NA OO7/2023
A Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos
Lopes/MA, com sede à Avenida Presidente Vargas, na
446, Centro - Santo Antônio dos Lopes - MA, inscrita
no CNPJ sob o nc 06.1,72.7201000L-10, neste ato
representada pela Secretária Municipal Planejamento
e Administração, Sra. Maria Lia Silva e Silva,
nomeada pela Portaria nq 004 de 04 de janeiro de
2021, publicada no Diário Oficial do Municipio de 05
de janeiro de 2021, considerando o julgamento da
licitação na modalidade pregão, na forma eletrônica,
para REGISTRO DE PREÇOS na 00712023, processo
administrativo Íe 242302-0001, RESOLVE registrar
os preços da empresa indica e qualihcada nesta ATA,
de acordo com a classificaçào por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas
estabelecidas na Lei Federal nq 8.666, de 21 de Junho
de 1993 e suas alteraçóes, no Decreto nq 7.892 de 23
de janeiro de 2013, e em conformidade com as
disposições a seguir.
1. DO OBJETO
7.1 . A presente Ata tem por objeto, o Registro de
Preços, visando futura e eventual contrataçáo de
pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de aparelhos
de ar-condicionado, pelo prazo de 12 (doze) meses,
em atendimento às necessidades do Município de
Santo Antônio dos Lopes/MA, conforme edital do
pregão eletrônico 00712023, que é parte integrante
desta Ata, assim como a proposta vencedora,
independentemente de transcriçào.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÔES E

Q UANTI TAT IVO S
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto
e as demais condições ofertadas na proposta são as
que seguem:

ElíriEga 3Í coMERCtO rXÍÊL 6É'VÍI LÍD^
CtIPJ: 45.329.312/0001.31 Itlaloil: 149) 99132-978t, 99I0r,6t26
EllOÊiEçO: Av.nrd. 5.t.c.nt6, S/ ,5àlã 04,
G.lpào 17, iqódulot 13.14. B.iíôTêminàl
hleímodãl da seri. Sêí. - t§.

a-ll^ll. lu.à<qq.di t qq!êôhà .om,
lic tà(.o,bt.ohdcio@gnerr.c@.

REPTESEIITÀIiTE LEGÂL LÚcas G.iêbêIêr

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1. A ata de registro de preços, durante sua
validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência
do órgão gerenciador, desde que devidamente
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber,
as condições e as regras estabelecidas na Lei na
8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.
3.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de
Registro de Preços, observadas as condiçôes nela
estabelecidas, optar pela aceitaçâo ou não, pela
prestação do serviço/fornecimento, desde que esta
prestação de sewiço/fornecimento não prejudique as
obrigações anteriormente assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.
3.3. As contratações adicionais a que se refere este
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
50% (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes.
3.4. As adesões à ata de registro de preços são
limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de
cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não
participantes que eventualmente aderirem.
3.5. Após a autorização do órgão gerenciador, o
órgão não participante deverá efetivar a contratação
sollcitada em até noventa dias, observado o prazo de
validade da Ata de Registro de Preços.
3.5.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar,
excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo para efetivação da contratação, respeitado o
prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo
órgão não participante.
4. VALIDADE DA ATA
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será
de 12 meses, a partir da sua publicaqão, nâo podendo
ser prorrogada.
5. REVISÃO E CANCELAMENTO
5.1. Os preços registrados poderão ser reústos em
decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
do objeto registrado, cabendo à Administraçâo
promover as negociações junto ao fornecedor.
5.2. Quando o preço registrado tornar-se superior
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